24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.08.2023

PROJETO DE RESOLUÇÃO 37/2023 DA MESA DIRETORA

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Delegado Camargo — que está aqui pertinho — que emita o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, nobres colegas parlamentares, trata-se do Projeto de Resolução  37/2023 da Mesa Diretora, que “Institui o Concurso da Melhor Proposta de Emenda à Constituição do Estado de Rondônia e o Prêmio Destemidos Pioneiros em alusão aos 40 anos da Promulgação da Constituição do Estado de Rondônia.”.  
O presente projeto tem “a finalidade de estimular o pertencimento social à Assembleia Legislativa, por meio de incentivo à participação popular [...]” Então, desde já, eu quero parabenizar, novamente, olha, estou muito feliz de ver outra propositura excelente da Mesa Diretora, já que “visa despertar nos cidadãos rondonienses o interesse pelos temas relacionados ao controle social, ético, cidadania”, buscando um incentivo à reflexão e o debate, nos assuntos que tramitam nesta Casa. 
Razão pela qual, Presidente, além de estar promovendo o resgate da importância histórica e social da Constituição do Estado de Rondônia, uma forma de fortalecer o exercício da cidadania, é que eu voto e dou a lavra de um parecer pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade. 
Muito feliz em saber que esta Casa, aqui, está, mais uma vez, exaltando a Carta Maior do Estado de Rondônia. Parabéns e o meu parecer é no sentido e rogo pela aprovação. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Obrigado, Deputado Delegado Camargo. Em discussão o parecer. Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.



